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Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS  
 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35 
 

 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO A 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS E DE OUTRO, CHAPEMAQUINAS 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, OS TERMOS DA LEI N.º 8666 DE 
21/06/1993. 
 

 

 
 

      Contrato que entre si celebram a MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, com endereço na Avenida Getúlio Vargas - 815 - Jardinópolis SC, inscrita no 
CNPJ sob n.º 80.637.457/0001-40 neste ato representada pelo(a) PREFEITO(A) MUNICIPAL, Sr(a). MAURO FRANCISCO RISSO doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e CHAPEMAQUINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 07.869.457/0001-86, 
neste ato representada por seu representante legal, Senhor(a) JOEL VANIN, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência 
da Licitação Pregão Presencial 30/2021, homologado em 07/05/2021,mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei Nº 8666 de 21/06/1993 e 
legislação pertinente ao Edital antes citado, as propostas e as seguintes cláusulas contratuais:  
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
      1.1 - O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE UMA MÁQUINA 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120-K ANO 2013. Fica a CONTRATADA, obrigada a prestar serviços nos itens em que foi considerada 
vencedora no presente certame. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  
 
      2.1. Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: Proposta da CONTRATADA, Pregão nº: 30/2021, especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País, 
que lhe forem atinentes. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 
3 - O Objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime: MENOR PREÇO – POR ITEM.  
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

      4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o preço proposto que é de R$ 3.680,00 (três mil e seiscentos e oitenta reais). 
 

      4.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos ou indiretos do 
bem em si, como: combustível, lubrificante, pneus, frete, depreciação, encargos trabalhistas e previdenciários e indiretos, imposto/tributos conforme 
legislação vigente, devendo ser discriminado numericamente e preferencialmente por extenso, requeridos para a execução do objeto contratado, 
constituindo-se na única remuneração devida. 
 

      4.3 - O pagamento será efetivado pelo MUNICÍPIO, diretamente na Tesouraria da Secretaria de Finanças da CONTRATANTE, ou ainda, via 
depósito em conta corrente bancária da CONTRATADA, ou ordem bancária, até o dia 10 do mês subsequente, após a apresentação de Nota Fiscal ou 
Fatura, podendo variar para mais ou menos dias em decorrência da programação de pagamentos da Prefeitura. 
 
 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO  
 
      5 - O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global para a aquisição dos itens será reajustado de acordo com o seguinte critério: sem 
reajuste. 

 
 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
      6.1 - Terá vigência de 07/05/2021 á 31/12/2021 contados a partir da solicitação, e terá garantia constante no código de defesa do consumidor e de 
conformidade com o estabelecido nas Leis Nº. 8.666/93 e 8.883/94. 
     6.1.1. O contrato terá prazo de vigência de até 31/12/2021, contados da data de assinatura do contrato. O prazo de vigência não poderá ser 
prorrogado. 

      6.2 - O início deve se dar EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS A PARTIR DA ASSINATURA DESTE INSTRUMENTO.  
 
      6.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.  
 
      6.4 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma diferente.  
 
      6.5 - Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.  
 
 

CLAUSULA SETIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS  
 
      7 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento Fiscal Vigente, cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte 
classificação:  
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MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 
Dotação: 115 

Órgão: 09 - Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
 

Unidade: 001 - Departamento de Agricultura 
 

Ação: 2033 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Agricultura 
 

Vínculo: 01001000 - Recursos Ordinários 
 

Elemento: 3339000000000000000 - APLICAÇÕES DIRETAS 
 

 
  

CLAUSULA OITAVA - DA ACEITAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALIDADE  
 
      8.1 - O serviço somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo Órgão competente da CONTRATANTE. 
 

      8.2 – No caso de não aceitação do objeto pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para a CONTRATANTE, a 
substituição. 

 
 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
      9.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 

9.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites 

permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666. 
9.1.2 - Por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 
c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância superveniente mantendo-se o valor inicial 

atualizado vedado à antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento 
de bens. 
 

       9.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93. 

 
 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 
10.1. A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e 

conjuntamente: 
10.1.1. Advertência; 
10.1.2. Multa de 10% sobre o valor do Contrato; 
10.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
10.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição. 
10.1.5. Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada. 
10.2. Se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
 

      11.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte do licitante vencedor, 
assegurará ao Município o direito de rescindir o compromisso, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com 
prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
      11.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações: 
      11.2.1. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos 
seguintes casos: 

a) atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado; 

b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital; 

c) subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, associação do licitante vencedor com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

d) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como as de seus 
superiores; 

e) cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada; 

f) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

g) dissolução da empresa; 

h) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e 

l) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato. 
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     11.2.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
     11.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
     11.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NOVAÇÃO 
 
      12 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação 
de quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou 
desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados como 
cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO SEGURO  
 

      13 -  A CONTRATADA é responsável pelos seguros no transporte do material até o local de destino definido pela CONTRATANTE. 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
 
      14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências relativas ao presente contrato fica eleito o foro da Comarca de CORONEL FREITAS - SC, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
 

Jardinópolis, 7 de maio de 2021.  
 

 
 

___________________________________ 
MAURO FRANCISCO RISSO 

Prefeito 

___________________________________ 
CLEBER DA SILVA 
Fiscal de Contratos 

  
 

 

 
 

_________________________________________________  
JOEL VANIN 

CHAPEMAQUINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Contratada  

 

 

 
   
 


